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CONDOMÍNIOS – LOCAÇÕES – VENDAS  
 

 

São Paulo, 23 de maio de 2022. 

 

Prezado(a) Condômino(a) 

 

REF.:   CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

HÍBRIDA - (PRESENCIAL E VÍDEO CONFERÊNCIA) 

 

Nos termos da Lei 14.309 de 08/02/2022 e da nossa Convenção, fica V Sa. convidado(a) a participar 

da Assembleia Geral Ordinária do Condomínio Edifício Parc De Lage,  situado nesta Capital na Av. 

Jacutinga, nº 225  – Moema  – SP,  que será realizada no dia 06 de JUNHO de 2022 às 20:00 horas 

em primeira convocação com o quórum mínimo exigido de ¼ (um quarto) dos condôminos, ou às 

20:30 horas em segunda convocação com qualquer número de condôminos participantes, sendo da 

seguinte forma: 

 

a) Na forma PRESENCIAL será realizada no salão de festas do próprio condomínio no dia e 

horário acima informado, observado arejamento do ambiente, sendo que o uso de máscara é 

opcional. 

 

b) Por VÍDEO CONFERENCIA mesmo dia e horário acima informado, pela plataforma 

ZOOM-US através do LINK de acesso a ser informado posteriormente pelo e-mail 

cadastrado, facilitando aos   condôminos que não puderem participar presencialmente.  

 

Para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia> 

 

1. APROVAÇÃO DAS CONTAS DO CONDOMÍNIO ATÉ ABRIL/2022; 

2. RATIFICAÇÃO DA UTILIZAÇÃO FUNDO DE RESERVA PARA ABATER A VERBA 

DAS DESPESAS ORDINÁRIAS; 

3. ELEIÇÃO DE SÍNDICO, SUBSÍNDICO E CONSELHO CONSULTIVO/FISCAL; 

4. ESTUDO E APROVAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA MENSAL PARA AS 

DESPESAS ORDINÁRIAS DO CONDOMÍNIO; 

5. ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL DO CONDOMÍNIO. 

 

Os Condôminos poderão fazer-se representar por procuradores devidamente habilitados pelo 

instrumento de procuração (Art. 654 e §§ Lei 10406/02). Ainda, deverão estar quites com suas 

obrigações condominiais (Art. 1335 item III Lei 10406/02) 

 

Diante da importância dos assuntos, contamos com a participação de todos para que as decisões 

reflitam verdadeiramente a opinião e o desejo da maioria do Condomínio. 

 

Atenciosamente, 

  
P/CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARC DE LAGE 

Arq. Fabiana Aoun  Abbud – Síndica  
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